
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.346/2018

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO a conclusão do Procedimento 
de Apuração Preliminar dê n°5007/2016, onde relatava a reclamação feita 

na mídia (Rádio) que a vacina VIP lote K7291 estaria vencida, na saía de 
vacinação da ESF Ponte Nova.

CONSIDERANDO ainda que de acordo com o 
relatório de conclusão, foi constatado que não se tratava de vacinas 

vencidas, mas sim que a Sra. Julia Negro Aquino Souza (filha da servidora 

Marina Negro Prudente de Aquino), compareceu a Unidade ESF Ponte 
Nova no dia 27/06/2016 solicitando a administração de duas vacinas que 
estava fora do preconizado pelo Calendário Nacional de Imunização, desta 

forma, o Enfermeiro Fabiano Alexandre Ramos responsável ESF Ponte 

Nova, verificando que a carteirinha de vacinação da criança estava 
completa, pediu a Enfermeira ílda que informasse a Sra. Marina e sua filha 
sobre a necessidade da prescrição médica e posterior avaliação do pedido 
pela Vigilância Epidemiológica do Município, bem como, as informaram 

que conforme rotina operacional, após a abertura dos frascos de vacinas, as 
mesmas possuem um prazo de validade reduzido, sendo este deíenninado 
pelo laboratório produtor, por este motivo, aquela Unidade não 
disponibilizava da vacina no momento.






